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.Sollcitação de Adesão de Casa Legislativa

fI.~~1j~J9~~(a_~':fi1DAssembléia Legislativa 1] camara Municipal

rni:?rt'?i!~~ Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso

t!".r)~i~~::!iAv. Dep. Nilson Ribas, 886

~~H.,<;"<$<I"'~~~.~t~.~.~~p~g~.::f...;t.• _•

rcj(i;rdiE~Santo Antonio do Paraiso'~"-_.'-~~~-~'--""'--------------

~Iê.Iª~.'!~".:ií:&~0"43-224-1333

[E~'[~ legislativosap@pop.com.br

EgE:.a~~~]J1;86315000
I r£~:~0"43-224-1333

[if~ João Batista dos Santos

£[i\}~~[º,,,r>~!i1'Wl!~..,,;_S_ec_re_ta_r_ia " ~

~Téh;foriés:',',J'l 0"43-224-1333:<IJ;.;~,,'_~._.~"":".'-_,_c"""""',' _

t,c;.~t!i(d Aux. Legislativo

!f~;;S~,0_'_'4_3_-_2_2_4_-1_3_3_3_~

r~!'_k[:I Masculino

r:f'Ai<?í 0"43-224-1333ib ••.,"•

~màiifr'7R!:: "__._'.'~. _

1~i}~TA@ê.ntii:âçãc>:dQl'F!.il!.sidéi'lte,i;f':k7';1
~m~Ci'ii!P'í~jctªcjiP'iírl1lm~!r;j~_M~ig~u_e_I_A_r_c_h_a_n~jo_D_ia_s _

ffió1ilé'!iarJ!fr1:frITií11." __M_ig~u_e_I_U_rb_a_n_o ~1~.P{'1LlI.~ PFL

(rI)!\Í~rl!!,ªji>:~t[••íí!I~~f;(~'!í:~~t;:g,)l%lliI8~01/01/2001 r~:mrj31/12/2004
~.ií!ii!1rs~.t.i,9Jcii~~~1'lI03/03/1960

ffilefóní!li'111\ O" 43-224-1333~~,z",_~, __~,_'=-,.._,,''''-.'' ~

r,~ffil:lli[:;~legislativosap@bol.com.br

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Santo Antonio Paraíso, 01/03/2004
Local e data

~4$
Assinatura do Presidente
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------
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

IilCâmara Municip_a_I _

n,f8tneê"di:Vcâ's1r:~~K-~Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraiso",- .. "." .. ,- .....•..•........ -. _.-~"",

g~@ê'r\!Çl:i!2a Av. Dep, Nilson Ribas, 886

________ J

•
~~~~~~.i!:T~~:J.iegislativosap@.p_o_p, __.c_u._I_ll_,_b_r _

t-~Q"rJ];p~gE~-)~..' ----.------~----

iTt~r~i(j'l,'j!;':~0"43.224.1333

iE.'mâ'íl:"0L legisla!; l!osap@poll.com,br

ffAX!1 0"*43=224='j 333
~.'--',-',",;_•.. ,,--- .- ---

--------------------_ ..

D3°Secretário

~2~
Assinatura do Parlamentar

DVice-Presidente D1°Secretário D2°Secretárío
DVer~_ador DDeputado Estadua_I .. __

Santo Antonio do Paraíso, em 01/03/2004
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

tÇ~:~gê~.Presidente
D4°Secretárío•

.

mailto:l!osap@poll.com,br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislaliva I!li Câmara Municipal

flJ..~,:.~~ ~~g:1i86315000 I
I j;F~=1lIJ! 0**43-224-1333

•

•

lTf.I,gff;rª1!;Ça~,,:t,~ Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraiso

~!,ª'ilr~27NAv. Cepo Nilson Ribas, 886

[Çl~,~ll!'-,:i!Santo Antonio do Paraiso

il!iI~t~~::~J0"43-224-1333

t]'tlj1i'![;~legislativosap@=p_o~p_._c_om_.b_r ~

~~~p~g~~.£~,----------------------------

[~!''fu~:ç:9:ll]PIê!g~c?g1ill''Jil€~ta.:r:,!~_O_n_o_f_re_J_a_c_k_s_o_n_V_e_i~g~a ~

~'lIs>-,!>:~'ea!MfI'i~~~o_n_o_f_re 1 £p'jí.fffª~ PPS

~t'1A!!Cfa:i9g~~iíi~~i!!"!,,,,.~si~n~);~R::g01/01/2001 ~[il'i'iil31/12/2004

WA~ly~~!f2)j'i!i~;i~;~i!12/06/1962 t~~!''llMasculino

~TIi~Jª!t.~m0**43-224-1333 [fM:) 0**43-224-1333
~Iíi)!fl!~legislativosap@~p,_o~p_._c_o_m_._b_r ~

iM~!rt~ll~~~l~,----------------------------

[ç,!rlfcr~DPresidenle .ice-Presidente D1°Secretário D2.Secrelário D3.Secretário
D4.Secrelário DVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesâo à rede Intertegis. ~

Santo Antonio do Paralso. em 01/0312004
Local e data ---A-s~~~-r ---



Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislaliva ~ Câmara Munici.p_a_' _

•

~H2m:~'ljl~~'iCâmara Municipal de Santo Antonio do Paraiso

[~fi'ª~ Av. Dep. Nilson Ribas, 886

[9id,~~~1ii Santo Antonio do Paraiso ll!fc"~~ igl~'!liJ 86315000 I
f~Ni!fli,,1!.~0_'_'_4_3-_2_2_4_-_1_33_3 ~1Itm4li 0-43-224-1333
~~mulegislativosap@pop.com.br

~ti,2m~[!t!f!ff~_i1tã!ft.:_D_il_o ~il!'J!:l,,ª1llii PSB

fFciJ!j,~3111212004

~~,9Jií:ª.P.'!9!:~~,. ~
[ç'á"rg!f~DPresidenle DVice-Presidenle 131'Secrelário D2'Secrelário D3'Secretário

D4'Secrelário DVereador DDepulado Esladual

I

I

•

rr~ffiY:<i!!~fH)if~r.:r~_:;£)f!0710511972

~I~f~n~f.tl0"43-224-1333

~!'_@;~m'llllegislativosap@pop.com.br

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santo Antonio do Paraiso, em 01103/2004
Local e data

[~~1[1Masculino

~f~Il0"43-224-1333

~
Assinatura do Par1amentar

mailto:legislativosap@pop.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa m Camara Municipal

~Nô!fl.~c!r£~!!~Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso

lJ~b[~~JjAv. Dep. Nilson Ribas, 886

•
I:ÇLd,~~]iiSanto Antonio do Paraíso

~T.,!~~ª~0"43-224-1333

fg:m~~legislativosap@pop.com.br

[\.lE:JiLf!J ~çl:J',i~86315000 I
I ~~I~0"43-224-1333

f!~!~._M_a_s_c_u_li_n_o~

'1'1001 0"43-224-1333l .",.-,o~'._' _

~t.1~nt!,,!~P~r1!J:ri.,!.'!r~~!#~~~~n~f~!Cjé1101/01/2001

r~i1iv~~rj[i,ií~~q,;gm19/0611960

ftéll!@Hi'\:lí 0"43-224-1333
~!m.~!fElegislativosap@_~p_o~p_._co_m_.b_r _

1~C?m~;,~~~~~!~j~~._J_a~y~m_â_o~ ~1 re~r!i<ª]!] PSDB

~Ei.J1;~31/12/2004

•
i1~~~r!(e.p_~g~~. _
l~"iIIJl:i?:'£1DPresidente DVice-Presidente D1°Secretário ~oSecretário D3°Secretário

D4°Secretário DVereador DDep_u_l_a_d_o_E_s_ta_d_u_a_I _

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santo Antonio do Paralso, em 01103/2004
Local e data

mailto:legislativosap@pop.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa lê!Câmara Municip._a_I ~

",-~--_.,"~~~[!:t9,!,el>~g,!,li;;.:c ~

I.rlJ}j~~ ~H0186315000 I
I ~f~:l;;\l0"43-224.1333

•

r[ll~i!i'''<Kdo~£~~:]~Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraiso

E€1[e!!4231 Av. Dep. Nilson Ribas, 886

~Q@.~~]i~Santo Antonio do Paraiso

i;11[~I~~:e,~':010"43.224.1333

L~@J.ii~ legislativosap@=p_o~p_._co_m_.b_r _

\\6ío.fu"-'.s9~j)I~ffi:c:Isf]irl!im~tlfill.__L_u_iz_P_ro_c_o_'~p_io_S_a_rt_o_r_i ~

PT

i~,!i~Masculino
'iFiffi',131/12/2004*'._.""._~;.~._".c _

!j'FAXr5 0"43.224.1333
"-,-~-,-,,,-~•.'-------~

•

~/v,1~~ª'lt!l,I!!i.rli'!'~:ri.!~I_j~aL;dêSlá~~);JJ@,ª~!liíl01/01/2001

1~15.f.Y~~tiª't~l\,!~i!;~27/02/1961

~tel'ifª,í\~~:.~0"43.224-1333

~~]iB5jlegislativosap@=p_o~p_._c_o_m_._b_r ~

tR~ijt~-~!,c ~
g:ç!i'9l[~DPresidente DVíce-Presídente Dl'Secretário D2'Secretário D3°Secretário

D4°Secretário lIvereador DÔeputado Estadusal 41' U' _ .

Solicito a minha adesão à rede lnterlegis.
--"'-''-~

Santo Antonio do Paraiso, em 01/03/2004 -----~'-~--"'-"---
Local e data ASSinaturado Par1amentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa J:!! Câmara Municip._a_I ~

r~[fu1~íi!:£!ji~-;..i'2 Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraiso

[lfífªi~~ Av. Dep. Nilson Ribas, 886

•
EQiª1!i!,e,~Santo Antonio do Paraíso

f.,!~I!t@iiii::ª0"43-224-1333
~~Jí]i~Jlegislativosap@pop.com.br

l1!1l~~1£!iB.:]j 86315000 I
I [~~iIl0**43-224-1333 !

tç..rfgç;.;;;J OPresidente OVice-Presidente 01'Secretário 02'Secretário 03'Secretário
04'Secretário lIvereador ODeputado Estadual•

n~~i!!!P~~!ª~£!!f~m!R~.~:~;JMário Komatsu

ffiNbrn~Parlãrrte'nta~Mário
••, __, -' _,-"''''_'''0';''' __ 0'-' __0---',,~~_~~.,_"',

~ffiy':êry'~IP:I~~~!~~~28/09/1948

~1••!~f<iii6!':~0**43-224-1333
~~~ii;:;'Blegislativosap@pop.com.br

Solicito a minha adesão à rede Intertegis.

Santo Antonio do Parafso, emJl1lO3
Local e data C _

i £[i[f!i,ª!llil PPS

~fiíif:~31/12/2004li •...,_,~_.,~~~ _

[,~~~ Masculino

ití'AX,~0**43-224-1333,.. -._' .. -"--------

\li
~!~~~~@~~e&~!?[~,i!t:,*iê:~~~~~""Itsi4~;:t:~~~7~-]I

mailto:legislativosap@pop.com.br
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•
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~~~1tl._M_a_s_c_u_li_n_o_

'oi'eíefOliés: ~j0"43-224.1333~>'::O-""_,,,, __,,,,,,. __ ,., ..-h •. ~
'FAX:' 0"43.224-1333~_~_:-".•.~._1. _

t~~l!:;~legislativosap@_"p_o~p~.c_o_m_.b_r _

~tI~'-~ip~g~,,~.i~. _

° &9 túA.~
Assinatura do Pat1amentar

Santo Antonio do Paraiso, em 01/03/2004
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

~~rÍl,ª~ DPresidenle DVice-Presidenle D1'Secrelário D2'Secrelário D3°Secrelário
D4'Secrelário lIvereador DDeputado E adual•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa 'ª Câmara Municip,~a~I ~

~Ci(ja(le!1i1lSanto Antonio do Paraíso'''''''''-=O,>_,'''~_'~' _

f.f~g;l0**43-224-1333

•

•

~,f:lB:r!í~!d!:£~!l!''f;I!JCâmara Municipal de Santo Antonio do Paraiso

[~"~,~!,iI9!il?fJ!Av. Dep. Nilson Ribas, 886

~flnt~~!&ill$ 86315000 !

~n[frR[€=iti,:~0_*_*_4_3-_2_2_4_-1_3_3_3 ~1~f'~~iJ0"43-224-1333
JI~l'Ií~1~legislativosap@pop.com.br

[1:I~{~if~~~!Ii1i,,~, _

~t_!]'ffi:ê!Bg'"!!ÍP,J!i'~.lt!!ª~J>J[r1,í!'~ri~1!{.1__J_o_ã_o_P_a_u_l_ín_o_d_a_S_il_v_a ~

~N5>!!l~Ie!!,~!!l'ile:.ri~=2._J_o_a_-o_P_a_u_l_ín_o ~i ~e~i!!tTª2"[{; PSDB
~r".ali[~;ê~!~rj1~n~r,:@t~~.m~}l!!i~0110112001 !ffi1!f!~31112/2004
;~A"rii~ers~fiÔ1di;/rriêii~W"ó~09/01/1956w"-""'--'- -",_""_,.,."". ~~_,-,{~~'-'"'-,...."-_,_ ..,,,."',J,_:rn ~

~ifmefoiíei1'~0**43-224-1333~"'.-~~~>~~.,~"--_._-'-.,..._---------------

~g@:àTh~legíslativosap@.~p_o~p~._c_o_m_._b_r _

mfi.ªI~!p~':fm.' _
~£.á,rg!í.]!DPresídente DVice-Presidente D1'Secretário D2'Secretário D3'Secretário

D4'Secretário Ivereador DDepulado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santo Antonio do Paraíso, em 0110312004
Local e data
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Solicitação de Adesão de Par1amentar

oAssembléia Legislativa I@! Câmara Municip._a_I _

~~~3_1_/1_2_/_20_0_4__ ~

ts~!>2!Masculino
'-FAX:1 0"43-224-1333rr,.c __.,..~....,.~. _

•

•

~f)l9{€~ªE:"ç1[>\}Til'Zl Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraiso

[{íí,ª~;'e9p:~Av. Dep. Nilson Ribas, 886

£Çi!l.@.~~ Santo Antonio do Paraíso ~'l1l~ ~~!>..'1Í86315000 I
it"!~1ê!~!.!lm.,~0_._._4_3_-2_2_4_-_1_3_3_3 1~~::\il0"43-224-1333

~~iT!@d'~legíslatívosap@.~p_o~p_._c_o_m_._b_r _

~r~'~:;;l.' ~_...•_.P"9_""'" _

~fif'"""'~p~'tI"'""~nta~M " CI d" '~Parti1ló?1> PFL~.~P~ro~L;<,~_-<~~,~,~L..~!;:J,__ a_n_a__ a_u_l_n_o ~I ';:~_,<~_..C.cC''''':' _

~J.1Jn-d~!g~!'!':rI~i!iê.!!~1:jd,~~~;.).81Ílfªcmll01/01/2001

~íi'iy"if.~~rf[Y~i~lji~~@:~07/01/1968

~t~T~:tªli~m0"43-224-1333

~E]N~mElegislatívosap@pop.com.br.~-~-------------------_.

r-Homep':>~~~=-"~__'_'~,_~.ZlI_'_'-.3"_;W.~. _

~Çif[crjJ oPresidente oVice-Presidente 01 'Secretário o2'Secretário o3'Secretárío
o4'Secretário ~ereador oDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Intertegis.

Santo Antonio do Paralso, em 0110312004
local e data 'A2J do p~amentar
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.(5iÍnutN1JJf6m~tkJ(lIl/ffvlnt~ ~ ~
Av. Deputado Nilson Ribas, 886 - FONE/FAX (43) 224-1333 - CEP 86315-000
CNPJ N" 78.955.663/0001-578anto Antonio do Paraíso Es'-"'~.d,.,-tbr'3ná

I

I
i'olha N' /0 =-J4..._ .. I 004085/04

p;acesso ,.,':,."3/.i2.!J2s- ."3_ L
Santo Antonio do RCOf,ca__ ,-em~:aJMarço de 200;-

OFÍe][Q N° 014/2004

SENHOR DIRETOR:

Tem o presente a fmalidade de ~itãtilael'
Vossa Excelência, QI.jT~rrQo7Ide\fl-6oHv;~IIÍr.>,referente ao Programa
Interlegis.

Sem mais para o momento, aproveitamos da
oportunidade para reiterar protestos de estima e apreço.

Saudações

~~
MIGUEL ARCHANJO DIAS

Presidente
c.,v- iqq

;IJ 6.9-v\, +C0 TJ!f}3 J aD
~ J/)-/) ollo:Yoy

EXMO. SR.
VITOR G, VIEIRA
DIRTOR DA INTERLEGIS
BRASÍLIA- DF.

f~' • "",'.1

0li~.tOZJ ~
I~[fYj{roy ? J-n~

~ 23/04/0<;
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N' lo -J?,"S::.3-
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Rubrica
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•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DO PARAÍSO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PR-4 1199/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
de~ominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO. INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍso, com sede na Avenida Deputado Nilson Ribas, n' 886,
Santo Antônio do Paraiso-PR, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MIGUEL ARCHANJO
DIAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condiçôes

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.•

I1-

III-

IV -

V-

VI -

2
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas -;, ~r~;-t!ASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATlV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio aparlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar peJa guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I _ A manuienção corretiva, quando .necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _ Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

[ _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO CABC) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
núnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos peloPROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalaçào ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

~J.~
Vereador Miguel Archanjo Dias
Presidente da Câmara Municipal de Santo AntôniO do
Paraíso

• p=---,-~
q Petrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

V~'_-
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília, n de rn ~ de 2004.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAÍso

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

---'/
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INF.ORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PARAíso - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santo
Antônio do Paraíso:

1 -compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
.acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

s Presidente (43) 2241333 treinamento

Secretário (43) 224-13-33 ] atestar instalação
dos Santos 111 treinamento

lX] atestar instalação

dos Santos Aux. Legis1ati O (43) 22413-33 treinamento

da Si! a Escriturária (43) 224-13-33 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal: .

• ~egunda a Sexta-feira Das 8:00 11:00 - 13:00 as 16:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: SimDNão [!]
Miguel Archanjo Dias

Câmara Municipal de Santo Antônio do Paraiso

Este jomwlário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900.

o



Senad" feueral

€4-apCl Le,OK
r-"--~:--
~ i-':"';:;'; \-;'_. __.•. ._ •••_,
IF;::;'::<.';:;ó>G i'~"

Rubrica
I

IN1LRLLGIS

FORMUL4RIO DE .4CE1T.4ÇiO 1lh' J:.QUlPAMEf\iTo.\"
Câmara MUllicipal _ _ (1

nata: l.l' f' qOI/

Nome du Kesponsáve-l junto aQ Prognlmu Intcrlcgis: (Pe!!'soaaUTorizada pela Cãnwrd qUI.'~'st~~rI..'ali.l.í.lIldo o :1ceite)

A~~btêRciaTécnica

Empre"," . Téeni~(: ,,,,, /J../_. A11116' II"&-Y Cl-..:.J
L Dados do, equipamentos ,"ecebidos:

-ela Impre5S0f'ü Laser Lé~ulhlrk lnudeln F:J2.1

llLluHelefone Comercial:
'-(t/- 3clc'6 5" 11-10

Num. de sérii::

Um Micrm:nmJ"'utador Nó\l\dillit NIJt"5UOA2(.07.

lstablllzador Enerm~x fOOOW;

2. t"oi l"ealiJ'.ada UIIJ4t no'"u ,instalação da oll\quina utiJizando os CDs de recuperação en,"iadO.\i'!

~lIm. Série Micro:

. Num. Série- MOllílu.-;

~urn. s.!rie Modem;

NUIlI. SéritO Weheam:

Num. Sel'ie Hout-er:

SIMINÃO

(j]U. 15 uJ6~
. /Ij/ D~obco '96f

);;"J i..ê '1'1 ()OJ '!<1.6
C5/,(7'"5 () Cf J B 5.:J'"1J 6;:.8 Y
!J;) /()/ -j ~(; /CV!J ~

(kJ I,? ><3.3;f i

"'.
• ;\ Webeam rui instalada e configurada com sucesso?

SIM/NÃO 5i M
4. Fui Ministrado cu •.so dc 3 huras'! Em caso de SIM no campo anterior, atribu,. um conceito"

SIM/ NÃO SIM (Muito Bc,,", 6011I, Rt:~ulaJ'~f{uiu1)

(COloque neste campo todas i:l!;i irlfUtl!1i:tC(6eti que você acne Impvr!ante citar sobre as dificuldades encontradas ti respeito da instalação efetuada
eiou condições. futuras de funciul1amento do ambieme )

Declaro ler recebido em perteitas condições de funcionamento, os equipamentos acima es

Data ()5P@ !OLL Assinatura p(

j
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entre o CemrÇl de Infomláliea e Proce.,«amenl() de Daoo~ d() Senaoo
Fedem! . PRDDASEI'I. amando com() Órg1l0 EXCC\llCIrdo Progmma
Interlegis e a Cli.mm3 Municipal MaItA-PB; OBJETO: E~labdecer c
regular a panieipação da Casa Legislati,'a no Programa Inlerlegilo;
MODALIDADE: N('!' lermos do di'pOSlO nO An. 25. da Lei n' 8,666,
de 2IiM/IY93. bem como sua< lI1ternç6cs: DATA DE .••.•"SINATURA:
2410612004:' VIGtNOA: A panir d~ daln di: •."illalUra. com vigência
equivalente 11duração do Programa Interlcgi<; SIGNATARtOS, Pelo
Senado Fedcrlll - PRODASEN - E.,,,,o, Sr, Pelrônin Ba.-hosa Lima
Car.'alho_ Direlnr-E.~ttuli,'o; Pelo Conveniado. Vereaoo, 10""lilO
Bandeirn de Luccna. P=idenle da Câmom Municipal de ,\tallll.PU
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Inlerle{!ls: MODALIDADE: Nos lemlOS do dlSpOSIOno An. 25, da
Lei n" s'6M, de 211061IYY:l. bem como Sll1'; aJ:ernções; DATA DC
ASSINAnJRA: 2HfO'l'2004: VlGÉNCIA: A panir da daJa de a'.
sin.1lura. eOm vigeneia equivaleme à duruçfto do Programa lmerlegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Fed•.••1 - PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrônio Barbo~ Lima Ca,,'alho. Direlor.Exccotivo; Pelo Con,'c.
niado, Vere:Wom Ana Maria F. da Sil,' •. Prc<idente da Câmarn Mu-
nicipal de Nova Polmeirn.p8.

ESPÉCIE: Convêni() n': PB-250~ 112()ll4 • INTERLEGIS. eelchradn
entre o Ccnlro de Inrormálica e Prol,<:s-~menl0 de Dado, do Senado
Federal _ PRODASEN, a1uendo como Órgllo Exeeulor do Programa
lnler1tl'i' c a Cãmarn Municipal de Riachão do Poço-pB: OBJETO;
E'lahelc"er e I"t'gular a pnnicipação da Ca,a Legislaliva no Pro~rama
Imerlcgis; MODALIDADE: NDS lel1ll0l do di'p""ln no An. 25. da
Lei n" g.M£>. de 2110fil1993. hem.eomo ,ua, ahernciies; DATA DE
ASSrNATURA; O~llonOO4: VIGENCIA; A panir da data de •.,_
,ioatum. çom vigência equivalente li durnçi'tn do Programa Inlerlegis:
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Fedeml . pRODASEN _ ["mo. Sr.
Pelrônio Bmhno;,~ Lima (à,,'alho. Direlor'[xccOli,'o: Pelo CO:l'e.
oiado. Vereador Mareelo Fcm:irn de Lima. Pre,ide,!:e da Comam
,\1unieip.,1 de Riaehilo do poço-PB

ESPÉCIE; Convênio nO: pB-250~312004 _ 1l\,ERLEGIS, eelehrado
entre o Cenlro de Inrol1lláliea e Processamento de Dados do Senado
Federal - I'RODASEN, alUanOOcomn Úrg~o E.\CCIllOrdo Programa
Inu:rlcgis c a Cãmam Municipal de SUrnC.pU: OBJETO: E.<;labclccer
c regular a panieipaçilo da Caso Legislalíva no Programa Interkgis:
MODALIDADE: 1'100lermo, do dis~IO no ArI. 25, da Lei n°ll-,l'K>6.
de 2110611993. bem como SUASailernçõcs: DATA DE ASSINATURA:
2~l.!1O!2004;VIGENCIA: A parlir do d:lla de •."innrura, e.om vigeneia
equi,'a!enle ti duraçiio do Programa Inlerltl'i,: SIGNATARIOS: Pclo
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MareO!. Roorigu",:,; de Siqueira. PrcsHlenle da Câmara Municipal de
Sumê_pB

ESPÉCIE: Con,ênio 0°: P8-2S0311.'2004 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inrormátic-a C Proccs<3rnenlO de Dadoo do Se•••do
Fedeml _ PRODASEN. aluando eOmo ÓJl!!O Executor do Programa
lnler\egi, c a Cin,ara Munieipal de Triunro-pB: OBJETO: Estahe .
leeer e ,..,gular a p;ll1ieipacoo da C•.<lI Legi •.lalin no Progmma In.
lcricl!i~; MODALIDADE: Nos lCIm'" d,1 di"f'osto no An_ 25. da Lei
n" ~,6M. de 211flt\.'1~~:l. bem como ~u." allcn.çôcs: DATA DE AS-
SINATURA: 21,/1112004: VIGQ.lCIA: A panir da d:lla de a.'«inalura,
oom ,vigência equivalenle à dm-aç-ão do PrOl'nuna Ir.lerl~'gi" SUi-
NATARIOS: Pelo Senado Fedcrlll _ PRODASEN - Exmo, $r. Pe.
lrôoio llartlo!-ll Lima ca,,'alho- Di""lor.Exeruti,'o: Polo Con,'coiad,),
Vereador I.aércio Adriano Duane. Pn:sidente da. Câmara Municip.,1
de Triunfo-PB.

ESPÉCIE: Convênio nO: PB-25U~SI2004 _ INTERLEGIS, celebrado
entre <>Cenlro de tnfol1lláliea e Proe=mcoto de Dadm do Senado
Fedeml . pRODASEN, amando como Órgão ExeculClr do Progmma
Interlegis e a CB.mam Municipal de Imaculnda-PB: OBJETO: Es-
labelecer e regular a parlieipação da Casa Lcgi~1nliva no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE; Nos lermO!<do disp",to no An. 25, da
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ASSINATURA: JI/12l2004; V1GÊN'(..1A; A panir da data de •.<,
.<inalurn. C<lmvigência equivalenlo iI duraçaD do Programa Intcrlet;i,;
SIGt\'ATÁRIOS: Pelo Senado Federal. pRODASE:-l _ Exmo. Sr.
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ESPÉCIE: Cnnvcn,n nO: pE.260l0l2004 • 1~'lERLEGIS, celebrado
enlre o CentrO de Inrormálioa c Proc"".~mento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASE:-l. atuando como Úrg~o Executor do Progmma
Inlerlegi •. e a Câmarn Munielpal de Ch! Gmndc-PE: OBJETO: Es-
:abelcecr e regulnr a pa..'1ieipaçiio da Cll'a Legi~lllIi"a no Progmma
Interl~gis: MODALIDADE: No •. tem,,,,, do di.posto 00 Art. 25. da
Lei n" ~.M>6. de 21/Ofill993. bem,comllsua.< ailernÇ"Õe': DATA DE
ASSI:-lATURA: 3011212004: VIGENCIA: A parlir da data de •.,.
,inarura. çom "iscneia equivalrnle iI duração do Programa lnlerlcgis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fed~ral _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pcuimio Barhosa Lima Ca"'811>o- DirelOr-Execulivo: Pelo C<>n"e'
niado, Vereador Jãnio Joilo de Lima. Prc.<idcn!e da Càmara Munieip.l
de CM Grande-P£'

ESPÉCIE: Convênio nO: pE-2f>064nclll4 : INTERLE(jIS. celebrado
<:nlrCo C.entro de Inrormáliea c ProcC!>.'amenlnde Dadoo do Senado
Federnl - PRODASEN, alIJando como Orgiio E~eeUlo; do Programa
Inlerle~i, o a Câmara Municipal delpubi.PC; OBJETO: Estabelecer e
l"C!!"\ar-a panieipaçãu da C•.", Legislali, •• no Programa -'nlcr!cgc,;
MODALIDADE: No> termos do dlSPOSIO00 An. 25. da LCIn' R.6(j("
de 21/06/1«93, bem eOmo ,uas allemçõcs: DATA DE ASSI:-lATURA:
041\ 1J2004; Vt(;ÊNClA: A panir da data de a.'«inatura. oo::n ,ig:ência
equi"alcnle iI dUnlç~o do Progmma Inlcrlcgis; SIGNATÁRIOS; Pelo
Senado Fl-deml • pRODASEN - Exmo. Sr. PClrõnio Barbo<;a Limo
Car,alll<>. Direlllf_Exc<:Ulh'o: Pelo Con"eniado. Vereador Antõnio
laurcnlino da COSlO.Pr~idente da Cimam Mur.ieipal de Ipuhi-pr~

ESPÉCIE: Co~,ênill nO: PR-l1170/2004 • INTERLEGIS, celebrado
entrc o CenU"ode lof"nnál,ea c Proce',"",entn de Dados do Senado
Federal - I'RODASEN, atuando como Ol};!o E.weutor do Programa
Interle<ris c a Câm.m Municipal de Calaod""Bs.pR: OBJETO: E,.
laheleeer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
lntcrlegis; MOI1ALlDADE: Nos tClTOOSdo di'poslo no Art. 25. da
Lei o" 8.666, de 21/0f,!IYY3. bem.eomo suas olleraç<'i",: DATA DE
ASSrNATURA: 12105.';:004: VIGENCIA: A panir da datll de a'.
.i03turn. çom ,'ig,:ncia equivalente á duração do Programa Inlerlegi.:
SIGNATARIOS: Pelo $enado Federal - PROI1ASEN _ E~mo. Sr.
Pwónio Barbosa Lima Carvalho - Dírelor-E~ecuti,o: Pelo Conve.
niado. Vereador José Lúcio Borak. Presidente do Lãmara Municipal
de C.atandu,'<l••..PR.

ESPÉCIE: Com'enio nO: PR-4llnl2flO4 _ INTERLEGlS. eelebrndo
enlre o Cenlro de InformáliCll c Procc.'<'flmcnto de Dados do Senado
r.dcrn1 - PRODASEN. a:Ull!ldo como O'1liln Exc<:Ulordo Pro;,'111ma
InlCrlegis c a Câmarn Municipal de f1orcsta.PR: OBJETO: E,ta.
beleccr c regular a panicipaçâo da CiIS<~Lesislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: NQ<.tel1ll0S do dl.~lo no An. 25. da
Lei n' R.I'>6Ií.de 211()(}I1'I93.bcm.oomo S0.1Salteraçõc<;: DATA D[
ASSINATURA: IOi11512004:VIGENCIA: A panir da data de "".
sinalUra, çom <ig:c!neiaequi,'a1er.:e â duraçilo dn Programa Inlerltl'is;
StGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedcral _ PRODASEN . bmo, Sr.
Pe1rÕnio BarOO!.a Um., Carvalbo _ Direlor-Cxeculivo: Pelo Con"e.
oiado. Vereador Reginaldo Aparecido da Si,,"a. P",<idenle da Comara
Municipal de F1orcsla.PR.

ESPÉCIE: Convcnio n"; PR-41J76r'1004 - INTCRLEGIS. eelebrndo
entre o Centro de Inrol1lliliea e Prn<:~samontn de DadQ<.do Senado
Fc<leral • PRODASEN, atuando como Org~o E~ttulClr do Programa
Interlcgis e a C4mara Municipal de IvalC.pR: OBJl,O: Estabelccer e
~ular a panieipação do Casa L.egislali\"a no Programa .lnlerlegi,:
MODALIDADE: Nos I.rmo, do dlSPOSlOno An, 25, da LCIn" R,6f>(\.
de 21/Ob.'1993, bem eOrno suas al1eraçõcs: DATA DE ASSINATURA;
05.'OSl2f1f14:VIGêNCIA: A panir da data de •.\&inalura. ~m vigêocia
equivalenle li duraçAo do Programa Inlcr1cgl<: SIGNATARlOS, Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN _ Exmo, Sr. Petmnio BarbOsa lima
Carvalho. Direl<>r.Exceuti\"o; Pelo Conveni:ldo. Vcreador Valdecir
PrcvÍlaJ, Pn:sidente da Câmarn Municipal de IValê.pR.

ESPÉCIE~êonvtnio 0"; PR-4119912004 !INTERLEGIS. ce1cbrnd<>
enln: o Cenlro de-Inlô.lrrnãtic-ae Proccs.s;rrnento de Dados do Senado
Fc<leral.- PRODASEN,.aluando como Org1Io.Execulo, do.Programa,
Inlerlc~l~ c a Câmara Municipal de Sanlo Anlônlo do Paralso-PR:
OBJETO: ESlabel«er e'regular a panicipação da'Casa Lcgislati;;'o-no
Prof!l1lrna IntOTlegi~: MODALIDADE: No, lermos do dispOSlO nO
An_ 25. da Lei nO8.h(i" de 2110611993, bcrp corno sua.< alteraç6c.<:
DATA DE ASSINATURA: 17,1)512004:VIGE"CIA: A panir da dala
dç a."inalUra. eoo., vigCncia equivalente li duração do Programa lo.
tcrlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN _ E.-
mo. Sr. Pelmnio lbrh0<8 Lima Car.."lho _ Din:tor-ExttUli,'o: Pelo
Conveniado. Vereador Miguel Arelmnjo 0'11\, P""Hll'Il1C da Cã"'.ra
Muoi.ipal d~' Samo -Antônio--:-~~P~ísõ-P~- .•

ESPÉCIE: Coo"ênio n"; PR-1llh9!2004. INTERLEGIS. celehrado
entre o Cenlro de Inrormálica e Proccs,,!,mcnlO de Dados do Senado
Fed=l - pRODASEN. atuando como 0'E~o Executor do Progmma
Interlegis C a Cimarn Municipal de Ca.<lro_pR:OBJETO: Eslabelecer
• regular a p..nieip:lção da Casa Legislali"" no Programa lolcricSi"
MODALIDADE: Nos temlO' dodisposlO no An. 25. da Lei nO3.f>66,
de 21/13611993,bem como sua., alleraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
2510512004: VIGENCIA: A panir da dala dç assinalura. eum ,'igêneia
cqui,'alemc iI dumç1lo do Progr-ama Inrerlelli~: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN' _ bmo. Sr. PelrlJnio Barbosa Lima
Can'alho _ DirclOf-Exceuli,'o; Pelo Coo,eniado, Vereador Henrique
Aw-élio Salgado, Prcsidenle da Câmara Municipal de Castro-PR

ESPECIE; Con,ênio n", pR-41174l2004 _ INTERLEGIS. cekbrndo
eelre o CeotrO de lnrormã:iea e ProcessamenlO de Dados do Seoad<>
Federnl • pRODASE/II. atuando mmo Org~o 8;cclltor do Programa
Intcrlegis e a Câmara ~1uniei]lal de Ibema.pR: OBJETO: Estabelecer
c regular a parlleip.'çoo da C3-<.'LCgl~lali,'a 00 Programa .lnler1~is:
MODALIDADE: 1'1,,,,termos do d'SPOSIO00 Art. 25. da Lei n" K666.
de 2110£>/1993.bem eOmo suas al1eracõcs: DATA DE ASSINATURA:
25!0512004: VIGI3NCIA; A panír da dllla de •."i natura. com ,'igência
equivalentc iI duração do Progrnrna Interle{:i5.:SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - bmo. Sr, Petronio Barbosa Lima
Cnn'allio • lJirclor.Execu:ivo; Pelo Conveniado, Vereador I",ttino
Rosa da Silva, Prc<idenle da Câmara Municipal de Ibcma.PR.

ESpEClE: Con,'cnio nO: pR-4II('512004 _ INTERLEGIS. celebrado
entrc u Cen!m de Inromultioa • Prn<:c:s,~memo de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Org1lo E~ccu:()r do Programa
lnlcrlesis e a Câmara Municipal de Abaliá.pR; OBJETO: ['Iabelecer

c regular a panieipaçiio da Casa Legislaliva no Progmma lnlerlegis:
MODALIDADE: Nos lerm"" do dispo,to no An. 25. da Lei n" 8,666.
de 211O(,J19Y:l_bem eomu suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
2710512004: VtGE..'lCIA: A panir da dala de a.'5inatura. ~m "igência
equivaleme à duração do Pmgrama lnlerlesi,; SI(jNAT ARIOS, Pelo
Senado Fedeml - PRODASEN _ E.mu, Sr. Pelf"Õr1ioBarbosa Lima
Carvalho - Din:tlll".Execuli\'o: Pelo Convcniado, Vereador Ario,.aJdn
Sih'a da Rocha, Presidenle do Câmara Munieipal de: Abati:i.PR.

ESPEC1E: enn"Coio nO: PR-l1179!2004 - INTCRLCGIS. eclehrado
entre o Centro de lnformálic-a e Proccss;,,[)enlo de Dario!; do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Orgilo Gl'<:U\ur do Pmgrama
lnlerlegis c a Cãmarn Municipal de Lobato-PR: OBJETO: Estabdecer
c regular a panieipaçaD da C•.", Lel'islali"ll no Pr"grama Interlegis:
MODALIDADE: Nos lermo> do di'poslo nO Art. 25, da Lei n° 8,6(,f,.
de 21illb/l'I<!3. bem CO:l'lO'lia, alteraçõc<: DATA DE ASSINATURA:
27111512004;VIGÊNCIA: A pnrtir da dala dc'" ••..'inalura .•. "m "i~..::n.ia
equi"aleme á duraç~o do Programa Interlegls: SI! i;..tAlARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se. PelrilOÍ<>lIarrosa li",a
Carvalho - Diretor.E~oXu:i.-o: Pelo Conveniado. Vereador AntônÍ<:l
Manoel Ferreira. Presidente da Cámara Municipal de- Lohalo_PR_

ESPÊCIE: Coi".tnio n": PR-41181!2004 _ rNTERLEGIS. eelebrado
entre o Cenlro de Inrormtllica e Proccss~mento de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN. aluando como Orgilo Executor d(l Prog:-ama
Inlcrlcgis c a Câmara Municipal de Matinbos_PR: OBJETO: Esta-
helec.r e regular u panídpn,ão da Casa LeSisl81i"a no Programa
InlCriegi': MODAl.lDADE, Nos tCTIr>OSdo di<pOMOno M. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993. hem.eomo 'U"-' alleraç<'ics: DATA DE
ASSINAruRA: 2710512004; VI(j[NClA: A panir da dala de as-
sinatura. com vigência equivalenle iI duração do Programa Intcrlcgis;
SIGNATARIOS, PellI Senad" Federal. PRODASE:-l . E~mo. S,.
Petmnio Bartlosa.lima C•• ,."lho _ Direlor.E"ee"li,'o: Pelo Conve-
oiado. Vereador Ah'ar" l~odri~lICs d. J""u,. PrcsidCl1te da Câmara
Municipal de Malinhos_PR.

ESPÉCIE: ClInvcnio nO; PR-4118312004 - INTERLI'üIS. celebrado
enlre o Centro de Inrom,iliea e proccs':"-"'eoln de n.,d"" do Senado
Federal - pRODASEN. aluando como OrcAo r:,ecutor do Progr-ama
Inlerlel';" e a C£imam Municipal dc, No"a Aliaoça d" Ivai-PR: OB-
JETO; Estabelecer e regular a parlleipnçao da Ca.<tl l..cglS!ollva no
Programa Interlegis: MODALIDADE: t\'os lermos do dispmto no
Art. 25. da Lei n° ~.6M. de 21i06IIYY3, bem como ,ua.' alteraçõc~:
DATA DE ASSr.-IATURA: 2&'051200<1:VIGÊ:-lCIA: A partir da data
de assinalura. CO!\)vig~neia cqu;,."lente ã duração do Programa In.
lerlegc<: SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASL'l . Ex.
mn. Sr. Pelr6n;0 Barbosa Lima carvalho • DirelOl.E~«uli,,(>; Pelo
Com'cniado. Vereador Vanir Batista TeÍJleirn. Presiden:e da Cimara
Municipal dc No\"a Aliança do IHlí-pR

ESPÉCIE: Con'''nio nO; PR-4II%I2004 • INTERLEGIS, oelebrado
entre o Centro dc Inromullica c Proc=1l'm:mo de Dado. do Senado
rcderal.- PRODASEN. aluando Como ÜTl:ão E~eCU[[lrdo Programa
Interleg" e a Lãmam Munieipal de Silo Scbaslln" da Amoretra-PR:
OBJETO: E.labele.eer c regular a parl~eipaçao da Casa Leg.i,lati,'a no
Progmma Imerleg": MODALIDADE: Nos lel1llu, do dl<p"'IO no
ArI. 25. da Lei n" ~.£>t>t\. de 21/0611993. hei'!' como suas allcIllçoc<:
DATA DE ASSlt\'ATI!RA: 271115120114:VIGENCIA; A panir da dala
de a.,.inalura. CO!\)"igeneia equivalente à duração do Prog:ran1a In.
IcricCi,: SIGNATARIOS: Polo Senado Fedeml _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pelmnio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor.Execulivo: Pdo
Convoniado. Verc.,dlll"Gul~s Aral!". Presidenle d" Câmara Municipal
dc Silo Sebastião da Amorcira.PR

ESPÉCIE: Con"""io n": PR-411~~lZOl14 _ I:-lTERl.EC;IS. celebrado
Cl1treo COIllro de Inrorm'lica [ P",ec"~rncnlo de !lados do Scnado
Fl-dcral • PRODASEt\', "luand" [(l,no OrgAo E'ecul"r do Pro!""m~
Inlerlcg'.< c a Câmara Municipal dc Planalto-PR: OBJETO: E,ta-
bclecer e regular a pnnieipaçAn da Ca,a Legi.laliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: No> lenn<>' do r1isp'><IOno Art. 25. da
Lei n° lUí66. de 2110611993. bem.como 'u"' o1temçilcs: DATA DE
ASSINATURA: 0IiOIÍ/2004; VI(iENLlA: A panir da data de a,.
sinalUra. çom 'igência equivalente à duração do Programa Inlerl"'8is:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN . Exmo. Sr,
~rónio Barbos~ Lima Carvalbo • Diretor-ExeeUlivo: Pelo Con"c-
niado. Vereador Osmar Luiel(), Prcsid<:nle da C~m.'m Municipal de
Planallo-PR.

ESPÉCIE: Con>'<'nio nO: PR.4102i12004 . 1l\'TERl.El,IS, celebrado
l"Olreo C<:nlrOde Informáliea [ Proc=menlo de Dado, do Senado
Federal. PRODASEN, aluando como Órgão E"eculor do Programo
Interlegis e a Cãmara Municipal de hpurâ.pR: OBJETO: Eslabelec.er
c ",guiar a panlClpação da Casa L~lSlali"a "" Programa 10Ieriq;'.';
MODALIDADE: N", lermos do disposto no Art. 25. da Lei n" 8.tít>6.
de 21106/1993. bem cOmO,ua.. alterações: DATA DE ASSINATURA:
23!{l712004; VIGÉNCIA: A panir da dala de. a.<sillalura, com ,'igeneia
eqoivalenle á dumç!o do Prog:rnma Interleg',<: SI(jNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEt\' . Exmo, Sr. PClriln;o Barbn.a lin,a
Car.'alho - Direlor-ExCl'Ullvo; Pclo Conveniado, Voreador ['.arlns
Hein? Georg. Presidenle da Câmara Monieipal de Jap",á.pR

ESPÉCIE: Convênio nO: PR-1llg0!2004 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Inrnrm41iea e Processamenlo de Dados do Sen.,do
Federnl _ PRODASEN. amando como Orgiio Exc<:UlOrdo Progr-ama
Inlerlcgis c 11Câmara Municipal 'de Mariôpoli ••..pR: OBJETO: Es.
labelece,r e regular a pnnicípaçlio da C1l51lLegi,laliva no Progmma
InlcrleglS; MODALIDADE: Noo termos do disprn;IO 00 Art. 25. da
Lei 0° 8.6&6, de 21/0611Y9J. bem eomo ."a.< allomçl>es: DATA DE



ti
IfTTERLEGlI

Folha N° '0
proce8S0~

Rubrica

SENADO FEDERAL
:' Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\Ú;~X~ -
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Paraíso
Avenida Deputado Nilson Ribas, n° 886
Santo Antônio do Paraíso - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
'INATAIRE
;TJNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) , , , , , , ,
Presidente da Câmara Municipal de. Santo
Antônio do Paraiso
Avenida Deputado Nilson Ribas, nO886 ' , , , , ,

UF PAis! PAYS

Santo Antônio do Paraiso - PR
86315-000 ' , , , , ,

J
NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOJ
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ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RECEPTEUR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LlSIBLE DU RECEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f
75240203-0 FC0463! 16

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE UVRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

114 x 186 mm
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BRASIL

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Dlretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DFi
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

N9ME.OUJ~AZÃO SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAlSON soe/ALE DE L'EXPEDITEUR._
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